
Corregedoria-Geral do Ministério Público da Bahia 

Ofício Circular nº 28/2014 

 

Salvador, 23 de outubro de 2014. 

 
Assunto: Atualização de dados pessoais.  

 

 

    

   Senhor(a) Procurador(a),    

   Senhor(a) Promotor(a), 

   

 

    Considerando tratar-se de dever funcional do membro a 
manutenção de seus dados pessoais atualizados perante os órgãos da administração 
do Ministério Público, nos termos do art. 145, XIII, da Lei Complementar nº 11/2006, 
solicito a observância da referida norma de regência, no sentido de que sempre 
promovam as necessárias atualizações  dos dados cadastrais lançados no Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial das Procuradorias e Promotorias de Justiça 
da Bahia- SIGA, especialmente quanto ao endereço residencial, viabilizando-se assim, inclusive, 
a prestação de informações fidedignas ao Conselho Nacional do Ministério Público, quando 
solicitadas. 

 

    Sendo o que se apresenta para o momento, prevaleço-me da 
oportunidade para externar-lhe protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Franklin Ourives Dias da Silva 
Corregedor-Geral do Ministério Público 


